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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.714, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a abrir crédito adicional
especial  na  Lei  Orçamentária
Anual do Exercício de 2022, para
o  atendimento  de  despesas  na
área  da  Saúde,  na  forma  que
especifica.

VLADIMIR ANTONIO ADABO,  Prefeito  Municipal  de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial Lei Orgânica
Municipal,  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BORBOREMA APROVA em sessão realizada em 09/11/2022
e Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na Lei  Orçamentária do exercício  de 2022,  crédito
adicional especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), destinado ao atendimento de despesas de custeio na
Área  da  Saúde,  com  recursos  financeiros  oriundos  da
Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  sob  a  seguinte
programação  e  classificação  orçamentária:

Órgão: 02 Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  02.12  Fundo  Municipal  de

Saúde
Classificação:  10.302.0016.2037 Manutenção da Atenção Média e  Alta

Complexidade
Natureza de Despesa | Categoria Econômica | Elemento Econômico
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de  Recurso:  02  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –

Vinculados
Origem dos Recursos: Secretaria de Estado da Saúde
Finalidade  Específica:  Produção  de  cirurgias  eletivas,  procedimentos

cirúrgicos  eletivos  prioritários,  de  média  e  alta  complexidade  nos
estabelecimentos de saúde que integram o SUS-SP.

Art.  2º.  O  crédito  autorizado  será  coberto  com
recursos oriundos do Excesso de Arrecadação na forma do
que dispõe o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº
4.320/64, oriundos da Secretaria de Estado da Saúde e na
hipótese  de  reabertura  parcial  do  crédito  no  exercício
seguinte,  conforme  dispõe  o  §  2º  do  art.  167  da
Constituição Federal,  o crédito será utilizado os recursos
provenientes  do  superávit  financeiro  apurado  no  Balanço
Patrimonial do exercício de 2022, conforme dispõe o inciso I
do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 11 de novembro de
2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da

Prefeitura na data supra.
Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................
LEI Nº 3.715, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a abrir crédito adicional
suplementar na Lei Orçamentária
Anual do Exercício de 2022, para
o  atendimento  de  despesas
v i n c u l a d a s ,  v o l t a d a s  à
manutenção de vicinais, na forma
que especifica.

VLADIMIR ANTONIO ADABO,  Prefeito  Municipal  de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial Lei Orgânica
Municipal,  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BORBOREMA APROVA em sessão realizada em 09/11/2022
e Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na Lei  Orçamentária do exercício  de 2022,  crédito
adicional suplementar no valor total de R$ 38.000,00 (trinta
e oito mil reais), destinado ao atendimento de despesas
vinculadas,  voltadas à  manutenção de estradas vicinais,
sob  as  seguintes  programações  e  classificações
orçamentárias.

Unidade Orçamentária: 02.03 Diretoria de Trânsito, Obras e Serviços
Classificação: 26.782.0004.2012 Manutenção das Estradas Vicinais
Natureza de Despesa | Categoria Econômica:
4.4.90.51 Obras e Instalações – Ficha 86 – R$ 38.000,00
Fonte  de  Recurso:  02  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –

Vinculados
Origem dos Recursos: CIDE – Contribuição de Intervenção do Domínio

Econômico
Art.  2º.  O  crédito  autorizado  será  coberto  com

recursos do excesso de arrecadação, em igual  valor,  na
forma do que dispõe o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320/64.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 11 de novembro de
2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.332, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  o  remanejamento
de recursos orçamentários na Lei
Orçamentária Anual  do exercício
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de 2022, na forma que especifica.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, Lei Orgânica Municipal;

Considerando a autorização contida no art. 2°, inciso II,
da Lei Municipal nº 3.624, de 28 de janeiro de 2022, que
“Dispõe sobre a realocação de recursos orçamentários por
meio de Remanejamentos, Transposições e Transferências
na execução da Lei Orçamentária Anual do Município de
Borborema para o exercício de 2022, conforme dispõe o
art. 8º da Lei nº 3.546 de 13 de julho de 2021 – LDO 2022.”

D E C R E T A
Art. 1º.  Ficam remanejados recursos entre dotações

da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022, no valor
de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais),
destinados  ao  reforço  de  saldo  e  levando-se  a  crédito
orçamentário a favor da classificação a seguir discriminada:

02.02 Secretaria de Administração e Gestão Administrativa
04.122.0002.2005 – 3.3.90.30 – Ficha 21 FR 1 - R$ 27.000,00
02.03 Diretoria de Trânsito, Obras e Serviços
15.452.0004.2010 – 4.4.90.51 – Ficha 69 FR 1 - R$ 31.000,00
02.05 Divisão de Agricultura
20.606.0007.2015 – 3.3.90.30 – Ficha 119 FR 1 - R$ 2.000,00
02.06 Divisão de Desenvolvimento Econômico
23.691.0008.2016 – 3.3.90.30 – Ficha 133 FR 1 - R$ 1.000,00
02.07 Divisão de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
13.392.0009.2017 – 3.3.90.36 – Ficha 145 FR 1 - R$ 1.000,00
27.813.0009.2020 – 4.4.90.52 – Ficha 181 FR 1 - R$ 1.000,00
02.08 Secretaria de Educação
12.361.0010.2021 – 3.1.90.11 – Ficha 185 FR 1 - R$ 5.000,00
12.361.0010.2021 – 3.3.90.30 – Ficha 190 FR 5 - R$ 6.000,00
12.361.0010.2022 – 3.3.90.30 – Ficha 205 FR 1 - R$ 10.000,00
12.365.0011.1015 – 4.4.90.51 – Ficha 217 FR 1 - R$ 10.000,00
12.365.0011.2023 – 3.3.90.30 – Ficha 225 FR 1 - R$ 12.000,00
02.11 Diretoria de Alimentação Escolar
12.306.0014.2034 – 3.3.90.30 – Ficha 304 FR 5 - R$ 4.000,00
02.12 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0015.2036 – 3.3.90.30 – Ficha 328 FR 1 - R$ 9.000,00
10.301.0015.2036 – 3.3.90.30 – Ficha 330 FR 5 - R$ 20.000,00
10.301.0015.2036 – 3.3.90.32 – Ficha 331 FR 1 - R$ 5.000,00
Total do Remanejamento: Crédito - R$ 144.000,00
Art.  2º.  O  total  do  crédito  especificado  no  artigo

anterior será remanejado, tendo como origem, os recursos
orçamentários  à  débito,  no  mesmo  valor,  oriundo  da
classificação a seguir discriminada:

02.04 Diretoria de Saneamento Básico
17.512.0006.2014 – 4.4.90.52 – Ficha 114 FR 1 - R$ 44.000,00
02.10 Divisão de Ensino Médio e Superior
12.363.0013.2030 – 3.3.90.48 – Ficha 284 FR 1 - R$ 15.000,00
12.364.0013.2031 – 3.3.90.48 – Ficha 285 FR 1 - R$ 44.000,00
02.12 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0015.2036 – 3.3.50.39 – Ficha 326 FR 1 - R$ 35.000,00
10.302.0016.2037 – 3.3.90.30 – Ficha 358 FR 5 - R$ 6.000,00
Total do Remanejamento: Débito - R$ 144.000,00
Art. 3º. Prevalecerão os valores alterados de acordo

com o presente Decreto, sobre os valores dos programas e
ações constantes da Lei  de Diretrizes  Orçamentárias  do
exercício  de 2022 e no Plano Plurianual  vigente para o
período de 2022-2025.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 3 de novembro de

2022.
VLADIMIR ANTONIO ADABO

Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Secretaria Administrativa da

Prefeitura na data supra.
Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.336, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial na Lei
Orçamentária  do  exercício  de
2022,  autor izado  pe la  Le i
Municipal  nº  3.714,  de  11  de
novembro de 2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando a autorização contida na Lei Municipal nº
3.714, de 11 de novembro de 2022.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2022

crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$  40.000,00
(quarenta  mil  reais),  sob  a  seguinte  programação  e
classificação orçamentária:

Órgão: 02 Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 02.12 Fundo Municipal de Saúde
Classificação:  10.302.0016.2037 Manutenção da Atenção Média e  Alta

Complexidade
Natureza de Despesa | Categoria Econômica | Elemento Econômico
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de  Recurso:  02  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –

Vinculados
Origem dos Recursos: Secretaria de Estado da Saúde
Finalidade  Específica:  Produção  de  cirurgias  eletivas,  procedimentos

cirúrgicos  eletivos  prioritários,  de  média  e  alta  complexidade  nos
estabelecimentos de saúde que integram o SUS-SP.

Art. 2º. O crédito aberto será atendido com recursos
oriundos  do  Excesso  de  Arrecadação  na  forma  do  que
dispõe o inciso II  do §  1º  do art.  43 da Lei  Federal  nº
4.320/64, oriundos da Secretaria de Estado da Saúde e na
hipótese  de  reabertura  parcial  do  crédito  no  exercício
seguinte,  conforme  dispõe  o  §  2º  do  art.  167  da
Constituição Federal,  o crédito será utilizado os recursos
provenientes  do  superávit  financeiro  apurado  no  Balanço
Patrimonial do exercício de 2022, conforme dispõe o inciso I
do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 11 de novembro de
2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
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Assessor de Governo e Articulação Institucional
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.337, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar na
Lei Orçamentária do exercício de
2022,  autor izado  pe la  Le i
Municipal  nº  3.715,  de  11  de
novembro de 2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando a autorização contida na Lei Municipal nº
3.715, de 11 de novembro de 2022.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2022

crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$ 38.000,00
(trinta e oito mil reais), sob as seguintes programações e
classificações orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 02.03 Diretoria de Trânsito, Obras e Serviços
Classificação: 26.782.0004.2012 Manutenção das Estradas Vicinais
Natureza de Despesa | Categoria Econômica:
4.4.90.51 Obras e Instalações – Ficha 86 – R$ 38.000,00
Fonte  de  Recurso:  02  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –

Vinculados
Origem dos Recursos: CIDE – Contribuição de Intervenção do Domínio

Econômico
Art. 2º O crédito aberto será atendido com recursos do

excesso de arrecadação, em igual valor, na forma do que
dispõe o inciso II  do §  1º  do art.  43 da Lei  Federal  nº
4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 11 de novembro de
2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 664, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a concessão de 15
(quinze) dias de licença prêmio à
empregada  pública  Débora
Soares  Vitor.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando o disposto no Processo n° 4.824/2022.

R E S O L V E
Art. 1º. Fica autorizada a concessão de 15 (quinze)

dias  de  licença  prêmio  à  empregada  pública  DÉBORA
SOARES VITOR, RG nº 22.317.921-8,  prontuário nº 2147
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Comunitário  de  Saúde,  correspondente  ao  período
aquisitivo de 17/03/2016 a 16/03/2021, nos termos da Lei
Municipal nº 1.625/92, alterada pela Lei nº 2.803/2013.

Art. 2º. A licença prêmio será gozada no período de
26/12/2022 a 09/01/2023, devendo a servidora receber a
remuneração nos termos da Lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Portaria  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 11 de novembro de
2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 665, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a cessação dos
efeitos da Portaria nº 138/2022,
que designou o servidor Valdinei
Fernando Afonso para exercer a
função gratificada de Diretor de

Unidade Escolar no serviço
público municipal, e dá outras

providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E
Art. 1º. Ficam cessados, a partir desta data, os efeitos

da Portaria nº 138, de 12 de abril de 2022, que designou o
servidor VALDINEI FERNANDO AFONSO, RG nº 30.624.147-
X, para exercer a função gratificada de Diretor de Unidade
Escolar, nos termos de legislação vigente.

Art.  2º.  O  responsável  pela  Diretoria  de  Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal efetuará as anotações e
as demais formalidades necessárias para os efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 11 de outubro de
2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL EM 11/11/2022

HOMOLOGO  o  Processo  Licitatório  nº  4188/2022,
Modalidade  Pregão  Presencial  nº  030/2022,  pelo  critério
menor preço, fundamentado pelo inciso VI do artigo 43 da
Lei  nº  8666/93  e  inciso  XXII  do  artigo  4º  da  Lei  nº
10.520/02,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
DECORAÇÃO  NATALINA,  COMPREENDENDO  A  LOCAÇÃO,
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE TODOS
OS  MATERIAIS  NECESSÁRIOS  PARA  EXECUÇÃO  DO
PROJETO,  INCLUINDO  A  INSTALAÇÃO  ELÉTRICA,  em
conformidade  com  as  características  e  quantidades
especificadas  no  termo  de  referência  (Anexo  I)  do  edital,
em  favor  das  empresas:  R.  P.  RIBEIRO  COMÉRCIO
ASSESSORIA E SERVIÇOS ME,  inscrita  no CNPJ  sob o nº
40.885.157/0001-66, vencedora do certame no valor de R$
185.300,00 (cento e oitenta e cinco mil e trezentos reais). –
Prefeitura  Municipal  de Borborema,  11 de Novembro de
2022.  Vladimir  Antonio  Adabo  –  Prefeito  Municipal  –
PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Termo Aditivo

PROCESSO  LICITATÓRIO  4166/2021  –  PREGÃO
ELETRÔNICO  01/2022

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 16 ao Contrato 04/2022 -
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP -
CNPJ.  Nº  46.737.219/0001-79;  Contratada:  AUTO  POSTO
OURO  VERDE  BORBOREMA  LTDA  –  EPP  -  CNPJ  Nº
01.191.084/0001-50.  Objeto  do  termo  adit ivo:
Acrescimento de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o item
05 (Gasolina Comum), gerando um aditamento de valor no
total de R$ 6.692,40 (seis mil seiscentos e noventa e dois
reais  e  quarenta  centavos).  As  demais  cláusulas
permanecem  inalteradas.  Data  da  Assinatura:  11  de
novembro de 2022. - Prefeitura Municipal de Borborema, 11
de  novembro  de  2022.  –  VLADIMIR  ANTONIO  ADABO  –
Prefeito Municipal - PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................
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DIRETORIA FINANCEIRA
MUNICIPIO DE BORBOREMA

/Página: 1 2
2022Exercício:

Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos
Arrecadação até

o Período
Previsão Atual.

do Exercício
Previsão Inicial

do ExercícioDiscriminação
A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

PRÓPRIOS 9.700.000,00 9.700.000,00 8.661.681,97
IMPOSTOS 7.756.805,448.522.000,008.522.000,00

2.401.000,913.300.000,003.300.000,001112.50.0.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
1.103.438,851.000.000,001.000.000,001112.53.0.1.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS
1.071.085,381.000.000,001.000.000,001113.03.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO

14.760,3150.000,0050.000,001113.03.4.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
2.042.631,212.000.000,002.000.000,001114.51.1.1.01.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

240.792,88200.000,00200.000,001114.51.1.1.02.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -
26.322,1720.000,0020.000,001121.01.0.1.01.00 - TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
25.902,2630.000,0030.000,001121.01.0.1.02.00 - TAXAS DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

111.670,38100.000,00100.000,001121.01.0.1.03.00 - TAXAS DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO EM HORÁRIO
107.763,8270.000,0070.000,001121.01.0.1.04.00 - TAXAS DE LICENÇA DE OBRAS
12.896,6920.000,0020.000,001121.01.0.1.99.00 - OUTRAS TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

392.658,35450.000,00450.000,001122.01.0.1.01.00 - TAXAS DE EXPEDIENTE
205.882,23280.000,00280.000,001122.01.0.1.02.00 - TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS

0,002.000,002.000,001131.53.0.1.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 623.891,20762.000,00762.000,00

362.537,12500.000,00500.000,001112.50.0.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
88.016,1870.000,0070.000,001112.50.0.9.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

359,472.000,002.000,001112.53.0.3.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS
68,042.000,002.000,001112.53.0.9.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS

20.652,7525.000,0025.000,001114.51.1.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -
7.836,0710.000,0010.000,001114.51.1.9.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

34.331,4630.000,0030.000,001121.01.0.3.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
9.077,274.000,004.000,001121.01.0.9.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -

82.969,20100.000,00100.000,001122.01.0.3.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA
18.043,6415.000,0015.000,001122.01.0.9.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA -

0,002.000,002.000,001131.53.0.3.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
0,002.000,002.000,001131.53.0.9.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 280.985,33416.000,00416.000,00
6.310,0410.000,0010.000,001112.50.0.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

192.901,38300.000,00300.000,001112.50.0.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
0,002.000,002.000,001112.53.0.2.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS

188,832.000,002.000,001112.53.0.4.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS
1.269,3210.000,0010.000,001114.51.1.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

19.161,5914.000,0014.000,001114.51.1.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -
438,792.000,002.000,001121.01.0.2.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -

20.093,6620.000,0020.000,001121.01.0.4.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
986,122.000,002.000,001122.01.0.2.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -  MULTAS E JUROS

39.635,6050.000,0050.000,001122.01.0.4.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
0,002.000,002.000,001131.53.0.2.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
0,002.000,002.000,001131.53.0.4.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS

TRANSFERÊNCIAS 45.730.000,00 45.730.000,00 44.147.979,11
FEDERAIS 19.808.470,0122.000.000,0022.000.000,00

17.968.475,3120.000.000,0020.000.000,001711.51.1.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -
164.463,43700.000,00700.000,001711.51.2.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS – 1%
910.227,81700.000,00700.000,001711.51.3.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1%
765.303,46600.000,00600.000,001711.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

ESTADUAIS 24.339.509,1023.730.000,0023.730.000,00
21.100.373,8921.000.000,0021.000.000,001721.50.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS
3.089.950,162.550.000,002.550.000,001721.51.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA

130.047,01150.000,00150.000,001721.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPI
19.138,0430.000,0030.000,001721.53.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO CIDE

TOTAL DAS RECEITAS 55.430.000,00 55.430.000,00 52.809.661,08

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*
REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS 8.650.000,00 8.650.000,00 8.611.062,62

FEDERAIS 3.746.755,384.120.000,004.120.000,00

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos
Arrecadação até

o Período
Previsão Atual.

do Exercício
Previsão Inicial

do ExercícioDiscriminação
3.593.694,784.000.000,004.000.000,009100.00.0.0.00.01 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - FPM

153.060,60120.000,00120.000,009100.00.0.0.00.02 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ITR
ESTADUAIS 4.864.307,244.530.000,004.530.000,00

4.220.074,564.000.000,004.000.000,009100.00.0.0.00.03 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ICMS
618.223,21500.000,00500.000,009100.00.0.0.00.04 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPVA
26.009,4730.000,0030.000,009100.00.0.0.00.05 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPI

TOTAL LÍQUIDO 46.780.000,00 46.780.000,00 44.198.598,46

BORBOREMA, 10 de Novembro de 2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 042.794.628-01

VIVIAN ELIZABETH BERTOLO
CONTADORA

CRC SP-258320/O-3
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